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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA m íÍD §O R íp^ \

w Secretaria Municipal de Educação

1

B A S E  L E G A L

Artigo 24, inciso II, da Lei n® 8.666/93 em sua redação atualizada.

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE CLIPES 
PARA 0  ESPETÁCULO “ENTRE SONHOS E SABERES", 
PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 
ATRAVÉS DO PROGRAMA ARTE NA ESCOLA.

INTERESSADOS
SECRETARIA DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

YURI MAZZONICALACA DOS SANTOS

CONTRATO N® 76/2022/SEMED

VIGÊNCIA 30(trinta)dias

VALOR GLOBAL (R$) R$ 8.510,00 (oito mil quinhentos e dez reais)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
SECRETARIA  M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Oficio n“ 3399/2022

Ref: Semed/Depac/Setor de Contratos e Licitação.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 15 de dezembro de 2022.

À Senhora
Secretária IRAC I L IM A  DA SILVA
Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco 
Nossa Senhora do Socorro/SF

Assunto: SO LIC ITA DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Senhora Secretária,

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos Termo de Referência, bem 

como Justificativa para abertura de processo para DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 

objetivo de contratar Pessoa Física especializada na confecção de clipes para atender ao 

Espetáculo Entre Sonhos e Saberes do Programa Arte na Escola, assistido pela 
Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe.

Outrossim, seguem 03 orçamentos, cópia da documentação da pessoa física que 
apresentou proposta de menor valor e cópia do documento do representante legal.

Igualmente, informamos que a presente dispensa ocorrerá por conta da seguinte 
dotação:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
48000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
412278 - MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO.

412202 ~ MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
ELEM ENTO  DE DESPESA:
33.90.36 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA FÍSICA.

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -  Centro
CEP. 49.1600-000- Nossa Senhora do Socorro



PREFEITURA  M UNIC IPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO  
SECRETARIA  M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FONTE DE RECURSOS:
1500.1001 -  IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO.

1500.0000 -  TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO.

VALO R ESTIMADO: R$ 8.510,00 (oito mil quinhentos e dez reais).

SALDO ORÇAMENTÁRIO:
1500.1001 -  R$ 9.423,21 (nove mil quatrocentos e vinte e três reais).

1550.0000 -R $  11.512,13 (onze mil quinhentos e doze reais e treze centavos).

Atenciosamente,

JOSEVANDi

Secretária Municl

ONÇA FRANCO

de Educação

Rim Padre Manoel Gomes, S/N -  Centro
CEP. 49.1600-000- Nossa Senhora do Socorro



PREFEITURA M UNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROJETO BASICO

DE ACORDO: 1 3  ! 1.0 IM M  
Aprovo nos termos do Art. 7®, §1® e 
§9° da Lei n® 8.666/93 o presente 
Projeto Básico.

A FRANCOJOSEVAND
Secretária M icipal de Educação

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE CLIPES PARA 0  ESPETÁCULO “ENTRE SONHOS 
E SABERES”, PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, ATRAVÉS DO PROGRAMA ARTE NA ESCOLA.

A Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro/SE, toma público o 
projeto artístico/pedagógico “Entre Sonhos e Saberes” desenvolvido pela equipe pedagógica da 
SEMED junto ao Programa Arte na Escola, a fím de fomentar as atividades pedagógicas e 
artísticas no ano de 2022. Este ano o objetivo é promover o conhecimento, com ênfase na 
importância da leitura, valorizando, através das apresentações de dança e teatro, a magnitude, o 
poder e a influência do livro. Neste contexto, o livro é elemento norteador do espetáculo e é 
apresentado como fonte de conhecimento e instmmento de transformação social.

Considerando que a Educação é a base para a formação do indivíduo numa ação 
complementar àquela proporcionada pela família. Neste sentido, é função social da escola 
formar cidadãos críticos, comprometidos e sensatos para a vivência segura em sociedade. Neste 
contexto a Secretaria Municipal de Educação procura desenvolver uma proposta pedagógica 
consolidada que atenda as necessidades educacionais do Município de Nossa Senhora do 
Socorro/SE.

Nessa perspectiva, para promover o desenvolvimento, favorecendo a continuidade do 
processo de aprendizagem, dentre as práticas pedagógicas implementadas na rede pública

Rua Padre Manoel Gomes, s/n -  Centro,CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - C.N.P.J. 13.128.814/0010-49

Telefone: [79) 3279-1496
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SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO

municipal de ensino, utiliza-se a Arte, através dos movimentos artísticos, quais sejam, a dança, 
a música e o teatro.

Dessa forma o Programa Arte na Escola está desenvolvendo o referido tema nas aulas de 
dança, enfatizando o livro como o estímulo à criatividade, a melhora no vocabulário e o 
enriquecimento da cultura, e este plano de trabalho culminará com a apresentação do 
espetáculo artístico musical “ENTRE SONHOS E SABERES”, no qual se fará um resgate da 
leitura, literatura, da música, das histórias clássicas infantis como elementos formadores da 
diversidade cultural dos alunos assistidos pela rede educacional do Município Nossa Senhora 
do Socorro/SE.

A produção artística do Programa Arte na Escola desenvolverá o referido espetáculo, no 
qual os alunos da rede pública municipal serão integrantes/personagens importantes do elenco e 
corpo de baile, abordando a importância do livro com histórias infantis e valores culturais. A 
temática deste espetáculo procurará desenvolver o enredo por meio das apresentações artísticas 
aludindo, inicialmente que o livro é instrumento de transformação social.

0  espetáculo “ENTRE SONHOS E SABERES” será realizado nos dias 20, 21 e 28 de 
dezembro no Teatro Tobias Barreto em Aracaju/SE.

Atualmente o programa alcança mais de 1000 alunos da rede municipal ensino de Nossa 
Senhora do Socorro/SE, motivo que orgulha toda nossa gente. Por fim, no ano de 2016, por 
conta de sua importância no processo educacional e cultural do Município, o projeto 
considerado o segundo maior evento cultural da Prefeitura de Nossa Senhora do Socorro/SE, 
foi transformado em programa por meio da Lei n. 1.143/2016, ganhando status de política 
pública educacional permanente na esfera municipal.

Portanto, justifica-se e toma-se imprescindível a presente dispensa de licitação, para 
contratação de pessoa física especializada na prestação de serviços para confecção de 23 clipes, 
que serão utilizados nos três dias de apresentação do espetáculo que acontece todos os anos 
desde 2006 (exceto 2020/2021- em razão da Pandemia da COVID - 19), agregando valor, com 
sua natureza inclusiva gerando oportunidades e transformando vidas dos alunos assistidos pela 
rede de ensino deste Município.

Diante do exposto justifica-se a necessidade de contratação do referido serviço,

considerando o interesse público e a legislação vigente.
I pAinAiiriHKmTrfiiii iM ^ • p*itumy v•

Garantir ao Programa Arte na escola, as condições necessárias para execução do notável 
Espetáculo artístico musical, considerado o segundo maior evento cultural da Prefeitura de 
Nossa Senhora do Socorro/SE, nesta edição com o tema “ENTRE SONHOS E SABERES’’ 
com ênfase na importância da leitura, os quais são de grande valia no processo de

Rua Padre Manoe! Gomes, s/n -  Centro,CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - C.N.P.J. 13.128.814/0010-49

Telefone: (79) 3279-1496
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aprendizagem e desenvolvimentos dos alunos assistidos pela Secretaria Municipal de Educação 
deste Município.
{ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

DESCRIÇÃO

Clipes Animados -  Serão elaborados 23 

clipes, utilizando técnicas de animação 

experimentai. Os clipes serão criados, 

aditados e sincronizados com a trilha finai 

do espetáculo, cada clipe deverá estar em 

consonância com a criação textual do 
espetáculo que será fornecida pela 

contratante.

QTD

23

VALOR
UNITÁRIO

R$ 370,00

VALOR
TOTAL

R$ 8.510.00

TOTAL: R$ 8.510,00 (oito mil quinhentos e dez reais)!

DA QUALTFICAÇAO TÉCNICA

A Qualificação Técnica será comprovada mediante apresentação de atestado(s) 
fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove a aptidão para a 
prestação de serviços, pertinente e compatível com o Objeto da licitação, além da apresentação 
de Certificado/Diploma que ateste formação necessária para execução do objeto da presente 
dispensa.

PRAZO, LOCAL, CONDlÇOES DE ENTREGA E DEM AIS DISPOSIÇÕES GERAIS |

A entrega dos clipes será no prazo 02 (dois) contados a partir da assinatura do contrato, 
a entrega será acompanhada e fiscalizada por Servidor da Secretaria Municipal de Educação, 
lotado no PROGRAMA “ARTE NA ESCOLA”.

A Contratada estará sob supervisão do Programa Arte na Escola, acompanhada da 
Direção de Produção do evento, devendo a ela se reportar para parecer de aprovação, 
realizando as adequações necessárias solicitadas, sem quaisquer ônus adicionais;

0  recebimento definitivo dos clipes descritos neste Projeto Básico, não exclui a

Rua Padre Manoel Gomes, s/n - Centro.CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - C.N.P.J. 13.128.814/0010-49

Telefone: (79) 3279-1496
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responsabilidade da futura contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos 
termos do contrato.

0  recebimento do objeto da presente dispensa deverá ser efetuado pela coordenação do 
Programa Arte na Escola, após a verificação da conformidade qualitativa e quantitativa dos 
clipes com o objetivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste 
Projeto Básico.

O presente Contrato terá prazo de vigência de 30 dias contados a partir da assinatura do 

respectivo termo contratual.

O pagamento será efetuado ao final da prestação dos serviços, por meio de crédito em 

conta corrente indicada pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação 

de nota fiscal/fatura do fornecimento.

A referida nota fiscal deverá ser apresentada no protocolo da Secretaria Municipal de 

Educação, acompanhada da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; atestada pelo 

setor desta Secretaria demandante responsável pela fiscalização da execução do objeto; 

Certidão de Regularidade junto a Receita Federal.

Na hipótese de estarem os documentos descritos no parágrafo acima com a validade 

expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução rf 300/2016/TCE/SE;

Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado 

no caput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor -  INPC/IBGE.

Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram 

do Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,

Rua Padre Manoel Gomes, s/n -  Centro,CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - C.N.P.J, 13,128,814/0010-49

Telefone: (79) 3279-1496
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trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 

qualquer natureza.

Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.

A execução dos serviços constantes do objeto será fiscalizada pela Coordenação do 

Programa Arte na Escola,

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO:
412278 -  MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO -  SAE
412202 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELEM ENTO DE DESPESA: 33.90.36 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA FÍSICA.
FONTE DE RECURSO:
1500.1001 -  IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO.
1550.0000 -  TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
SALDO ORÇAMENTÁRIO:
1500.1001 -R $  9,423,21 (nove mil quatrocentos e vinte e três reais e vinte e um centavos).
1550.0000 -  R$ 11.512,13 (onze mil quinhentos e doze reais e treze centavos).
VALOR ESTIMADO: R$ 8.510,00 (oito mil quinhentos e dez reais).

Executar os serviços em conformidade Especificação dos Serviços descritos neste 

Projeto Básico, com a legislação vigente e com as determinações do Programa Arte na Escola, 

assim como da Secretaria Municipal de Educação.

A entrega dos clipes será no prazo 02 (dois) contados a partir da assinatura do 

contrato, a entrega será acompanhada e fiscalizada por Servidor da Secretaria Municipal de 

Educação, lotado no PROGRAMA “ARTE NA ESCOLA”.

A Contratada estará sob supervisão do Programa Arte na Escola, acompanhada da 

Direção de Produção do evento, devendo a ela se reportar para parecer de aprovação, 

realizando as adequações necessárias solicitadas, sem quaisquer ônus adicionais.

Rua Padre Manoel Gomes, s/n -  Centro,CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - C.N.P.J. 13.128.814/0010-49

Telefone: (79) 3279-1496
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a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

b) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n®. 8.666/93;

c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

d) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

A presente Dispensa de Licitação está amparada pelo art. 24, inciso II, da Lei n° 

8,666/93.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 15 de dezembro de 2022.

ANUBIA M ELO TAVARES
Coordenadora do Programa Arte na Escola 

Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro/SE

G^Eqoi^^ SANTANA R IBEIRO
Chefe do Setor de Contratos e Licitação 

Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro/SE

Rua Padre Manoel Gomes, s/íi -  Centro,CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - C.N.P.J. 13.128.814/0010-49

Telefone: (79)3279-1496



m u n ic íp io  de n o s s a  s e n h o r a  do  s o c o r r o

JUSTIFICATIVA

Rua Padre Manoel Gomes, s/n -  Sede -  CEP 49160-000 - Tel.: (79) 2106-7452,
Nossa Senhora do Socorro/SE - SEMED CNPJ 13.128.814/0010-49
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JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITACAO

Ementa: Justificativa pertinente a dispensa de 
licitação,. referente à confecção de clipes 
aninnado ,̂ utilizando técnicas experimentais err, 
consonância com o espetáculo ENTRE SONHOS E 
SABERES.

A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, através da 

Secretaria Municipal de Educação pretende contratar serviços de elaboração de clipes 

animados, por meio de dispensa de licitação, no qual o senhor YURI MAZZONI CALAÇA DOS 

SANTOS, inscrito no CPF sob n° 052.998.604-39, apresentou o menor preço para os citados 

serviços. Assim, a Secretária Municipal de Educação, vem apresentar justificativa da dispensa 

de licitação sub examine, o que faz os seguintes termos.

A Lei Federal n“. 8,666/93, em seu artigo 24, inciso II, com a redação dada pela Lei 

n°. 8.883/94, determina que é dispensável a licitação, in verbis:

"II - para outros se viços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a”, do inciso lí do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez;"

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para-a 

composição do processo de dispensa de licitação (ex v/ do Art. 26, parágrafo único, da Lei n̂ . 

8.666/93); ei-las:

Art. 26....
Parágrafo único. 0 processo de dispensa, de inexigibilidade ou 
de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que 
couber, com os seguintes elementos:

Rya Fiidre Cíoiiíes. S /N  Centro
CKF, qyjúO-DíHI -  N/issa Seiriioríi do Socorro/S'K

Fone: (79) 3279-1776
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II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

1. Justificativa para escolha do fornecedor:

0 presente processo de dispensa tenn a finalidade de contratar o serviço de 

elaboração de clipes animados para atender o Programa Arte na Escola, referente ao 

espetáculo ''Entre Sonhos e Saberes", assistido pela Secretaria Municipal de Educação de 

Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, que acontecerá nos dias 20, 21 e 28 de 

dezembro do corrente ano, no Teatro Tobias Barreto.

0 senhor YURI MAZZONI CALAÇA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob 

052.998.604-39, detém a documentação necessária e ofereceu o menor preço em 

orçamento, dentro dos limites impostos pela Lei n° 8.666/93 - Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, em seu artigo 24, inciso M.

A referida contratação contempla o fato de que citado Programa exerce papel 

preponderante para que a Semed consiga satisfazer, com efetividade, sua missão 

institucional. A contratação valorizará as apresentações de dança e teatro do referido 

espetáculo.

Os quantitativos a serem fornecidos fo;-;am estimados pela Coordenação do 

Programa Arte na Escola, conforme a necessidade do espetáculo Entre Sonhos e Saberes.

3. Justificativa do preço e da modalidade:

0 preço praticado está compatível com os preços do mercado, conforme atesta os 

orçamentos em anexo, justificando, pois, a contratação, conforme Art. 26, parágrafo único, 

inciso III da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

A contratação está prevista no art. 24, II da Lei n̂ . 8.666/93 de Licitações e 

Contratos, sendo que o valor desta para o período pretendido não ultrapassa o limite

R m  Piiíire S/!N Ceittro
CT/P. 49J(i(T000 -  Senhora do Socorro/SE

Fooe: (79)3279-1776
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previsto neste diploma legal. Portanto, a situação que nos apresenta, conforme aqui 

demonstrada é, tipicamente, de Dispensa de Licitação.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) prestadores de serviços pessoas 

físicas, quais sejam: YURI MAZZONl CALAÇA DOS SANTOS, CPF n" 052.998.604-39, no valor 

de R$ 8.510,00 (oito mil quinhentos e dez reais); JENILSON DE JESUS GOMES, CPF n° 

001.584.235-50, no valor de R$ 10.000,17 (dez mil reais e dezessete centavos) e DANIEL 

RENNO DIAS DE BRITO, CPF n̂  005.308.045-90, no valor de R$ 11.400,18 (onze mil 

quatrocentos reais e dezoito centavos). E analisada a documentação exigida, foi como já 

mencionado, classificado o prestador de serviços em 1̂  lugar, por ter apresentado menor 

preço proposto pelo Senhor: YURI MAZZONl CALAÇA DOS SANTOS, CPF n® 052.998,604-39, 

no valor de R$ 8.510,00 (oito mil quinhentos e dez reais).

Igualmente, informamos que a contratação ocorrera por conta da seguinte 

dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO:

412278 - MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - SAE

412202 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA FÍSICA.

FONTE DE RECURSO:

1500.1001 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO.

1550.0000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

SALDO ORÇAMENTÁRIO:

1500.1001 - R$ 9.423,21 (nove mil quatrocentos e vinte e três reais e vinte e um centavos)

1550.0000 - R$ 11.512,13 (onze mil quinhentos e doze reais e treze centavos).

VALOR ESTIMADO: R$ 8.510,00 (oito mil quinhentos e dez reais).

Riía Pudrií ,€hiiuíel S /N ...Centro
C/EP. 4SM6fE00lf -  Senliora ihi Socom i/SE

Fime: (79) 3279-^76
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fx posistis, entendemos ser dispensável a licitação, na forma do art. 24, II, c/c 

art. 26, parágrafo único, II e III, todos da Lei n̂ . 8.666/93, em sua edição atualizada. Então, 

em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma jurídica, submetemos a 

presente justificativa para apreciação e posterior ratificação, após o que deverá ser 

publicada na imprensa oficial.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 15 de dezembro de 2022.

JOSEVANDATWfcW^^ FRANCO
Secretaria M un ic^ l de Educação

R híí Ihiíírc rvhinocl Cotiieí;, S/N - Cciitro
CrCP. 49.160-ÍÍ00 - No.ssa Senhora do Socorro/SE

Fone: (79) 3279-1776
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA 00 SOCORRO

ORÇAMENTOS

Rua Padre Manoel Gomes, s/n -  Sede -  CEP 49160-000 - Tel.: (79) 2106-7452.
Nossa Senhora do Socorro/SE • SEMED CNPJ 13.128.814/0010-49



PREFEITURA MUNICIPAL DÊ NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ofício 3238/2022
Ref: Semed/Depac/Contratos e Licitação.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 30 de novembro de 2022.

Ao Senhor
YURI MAZZONI CALAÇA DOS SANTOS -  052.998.604-39
Designer Gráfico
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO.

Prezado (a) Senhor(a),

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos a Vossa Senhoria solicitação de 

orçamento para confecção de 23 clipes, a fim de atender ao Programa Arte na Escola, da 

Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro/SE, conforme especificações 

abaixo.

Destaco que o orçamento deve ser datado, conter prazo de validade da proposta, 

número de inscrição do CPF, identificação do responsável pela proposta e 

certificado/diploma de qualificação na área objeto da proposta.

Item Descrição Qtde Valor Unitário Valor Global

Serão elaborados 23 clipes, utilizando 

técnicas de animação experimentais. 

Os clipes serão criados, editados e 

sincronizados com a trilha final do 

espetáculo, cada clipe deverá estar 

em consonância com a criação textual 

do espetáculo, que será fornecida 

pela Contratante.

23 R$ R$

Atenciosamente,

, -OP
ANÚBIAMELO TAVARES

Coordenadora do Programa Arte na Escola

Rua Padre Manoel Gomes S/N ~ Centro
CEP. 491660-000 -  Nossa Senhqra do Socorro/SE





PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ofício 3237/2022
Ref; Semed/Depac/Contratos e Licitação.

Nossa Senhora dp Socorro/SE, 30 de novembro de 2022.

AíAo Senhor
JENILSON DE iESUS GOMES -  001.584.235-50
Designer Gráfico
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO.

Prezado (a) Senhor(a),

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos a Vossa Senhoria solicitação de 

orçamento para confecção de 23 clipes, a fim de atender ao Programa Arte na Escola, da 

Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro/SE, conforme especificações 

abaixo.

Destaco que 0 orçamento deve ser datado, conter prazo de validade da proposta, 

número de inscrição do CPF, identificação do responsável pela proposta e 

certificado/diploma de qualificação na área objeto da proposta.

Item Descrição

Serão elaborados 23 clipes, utilizando 

técnicas de animação experimentais. 

Os clipes serão criados, editados e 

sincronizados com a trilha final do 

espetáculo, cada clipe deverá estar 

em consonância com a criação textual 

do espetáculo, que será fornecida 

pela Contratante.

Qtde

23

Valor Unitário

R$

Valor Global

RS

Atenciosamente,

afW b ia  m e l o j a v a r e s

Coordenadora do Programa Arte na Escola

Rua Padre IVlanoel Gomes S/N ~ Centro
CEP. 491600-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE
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Cliente: SEMED - NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Projeto: CÜPES ANIMADOS 
Data; 02/12/2022

Prezado,
conforme solicitado, apresento minha proposta de prestação de serviços.

1. DESCRIÇÃO

ITEM -  CLIPES ANIMADOS

Clipes Animados - Serão elaborados 23 clipes, utilizando técnicas de animação experimentais. Os cliples 
serio criados, editados e sincronizados com a trilha final do espetáculo, cada clipe deverá estar em 
consonância com a criação textual do espetáculo que será fornecida pela Contratante.

Quantidade: 23 clipes animados.
Valor unitário: R$ 370,00
Investim ento  TOTAl: R$8.510,00 (oito mll quinhentos e dez reais)

2. CONSIDERAÇÕES GERAIS

Validade da Proposta: 60 dias

3. CONTATO

Coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos através dos seguintes canais de comunicação: 

Fones: 82 9 9133-9099 / Emaíl: vurimazzoní@gmaíl.com

URI MAZZONI CALAÇA 005 SANTO!
V I052.998.604-39

YURI MAZZONI CALAÇA DOS SANTOS 1 CPF; 052.998.604-39
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Jenilson Gomes
designer

PARA
SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO- SEMED

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
- Desenvolvimento de 23 layouts com ilustrações animadas e sincronia de trilha 

sonora fornecida pelo cliente;

VALOR
Para tanto se faz necessarTo o investimento de:
Valor Unitário: R$ 434,79 (quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e nove reais) 
Valor Total: R$ 10.000,17 (dez mil reais e dezessete centavos)

VALIDADE
^  Proposta valida por 90 dias a partir de 08 de dezembro de 2022

Jenuson ^e aesusxsomes 

001.584.235-50
Av. Chesf, 6l2 - Rosa Elze - São Cristóvão - Sergipe 

+55 79 9854-4373



República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação

FEDERAL DE SERGSPE

O Reitor du Universidade Federal de Sergipe, tio uso de suas atribuições 
e tendo em vista a concJusão do Curso de Design G ráfico  em 21 de junho de 2016*, , 

confere o título de Bacharel em Design G ráfico  a ^7

Ç e ttiíâ /> e t d e  Ç e < M c e  é /o m e e

naturai do Eslado de Sergipe, nascido cm 30 dc agosto de 1981, filho dc Josc Ananias-Gomes e déèretisu .
Gomes, c outorga-lhc o presetitc diploma para que possa gozar de iodos os direitos e pfcrrog^feãs

Sào Cristóvão/SE, l i  dejuího de 2016. ^

f  f  Pror. Dr, Jiinãtas Silva Meiicsís

í/pF :

Angclo Roberlri AtnonlelH 
Rcííór: - 7 T -

DIPLOMADO 
001.584.235-50

■' n,



0  cuiàD de BACH,W & LADO EM D ESiGN  
G RÁ FIC O  foi reconhecido conforme - de
1 1 /07 /2016 . p u b lic a d o  no  D iá r io  O f ic ia l  d a  
U n iã o  d e  1 1 /0 7 /2 0 1 6 .

M INISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UN IVERSIDADE FED ERA L DE S E R G IP E  

DEPARTAMENTO OE ADMINISTRAÇÃO ACADÊM ICA

Diptomii registrado sob n 477, 
livro 101, folha 120, em 11/07/2016, 
pmccsso íi." 23113.012738/2016-13.

DÍvis3o dc Rcgisiro, Documentação c Arquivo, 11./07/2016.

çft̂ ô4)̂ Arqutvo

Vntónio Editson do Nascim ento
Diretor río Departamento de Administraçfto Acatíômlca

13H 552



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ofício n5 3240/2022
Ref: Semed/Depac/Contratos e Licitação.

éS>
Nossa Senhora do Sojtario/SEÍ 30 de novembro de 2022.

Ao Senhor
DANIEL RENNO DIAS DE BRITO -  005.308.045-90
Designer Gráfico
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO.

Prezado (a) Senhor(a),

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos a Vossa Senhoria solicitação de 

orçamento para confecção de 23 clipes, a fim de atender ao Programa Arte na Escola, da 

Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro/SE, conforme especificações 

abaixo.

Destaco que o orçamento deve ser datado, conter prazo de validade da proposta, 

número de inscrição do CPF, identificação do responsável pela proposta e 

certificado/diploma de qualificação na área objeto da proposta.

Item Descrição

Serão elaborados 23 clipes, utilizando 

técnicas de animação experimentais. 

Os clipes serão criados, editados e 

sincronizados com a trilha final do 

espetáculo, cada clipe deverá estar 

em consonância com a criação textual 

do espetáculo, que será fornecida 

pela Contratante.

Qtre

23

Valor Unitário

R$

Valor Global

R$

Atenciosamente,

JINUBIA MELO TÂVARES
Coordenadora do Programa Arte na Escola

Rua Padre Maiioel Gomes S/N -  Centro
CEP. 491600-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE
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ORÇAMENTO

PRODUÇÃO DE MOTION GRAPHICS PARA ESPETÁCULO

1. Destinatário
SEMED ™ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃONOSSA SENHORA. DO 
SOCORRO/SE

2. Benefícios ao contratar a empresa
DANIEL RENNO | PHOTO .VÍDEO.DESIGN é uma empresa que trabalha adequando 
à que há de mais novo em conceitos de produção. Nossa diferença está em propor ao 
cliente aquilo que de fato é necessário respeitando a organização das etapas de 
trabalho, elaboração de roteiro, composição de cena, produção de making of, produção 
fotográfica, pintura digital, tratamento e manipulação de imagem entre outros elementos 
essenciais a uma boa produção.

3. Serviços Oferecidos

Elaborados de 23 vídeos animados em técnica de motion graphics para composição de 
cenasdo espetáculo.

4. Investimento
VALOR UNITÁRIO: R$495,66 (Quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta e seis 
centavos)
VALOR TOTAL: R$11.400,18 (Quinze mil quatrocentos reais e dezoito centavos)

5.ConsIderações finais
45 DIAS - VALIDADE DA PROPOSTA

Aracaju 12 de dezembro de 2022

faniel Renno Dias de Brito 
CPF 005.308.045-90
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m u n ic íp io  de  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

DOCUMENTO 
DE 

IDENTIFICAÇÃO

Rua Padre Manoel Gomes, s/n -  Sede -  CEP 49160-000 - Tel: (79) 2106-7452.
Nossa Senhora do Socorro/SE - SEMED CNPJ 13.128.814/0010-49
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YÜRi MAZZON! CALACA DOS SANTOS
AVENIDA ADELIA FRANCO, 3720, COND MOR MEDIT ED NÁPOLES AP
6ÜA
LUZIA
A90A8-010-ARACAJU-SE

VENCIM
20/11/2 

EMISSÀO: 02/11/20,b  
POSTAGEM: 09/11/2C2: 

FATURA: A8302613S7
CLIENTE: 1.8A42952

CPF/CNPJ; 05299360439

ACESSO: 82 99133-909:'

D E B IT O  A U T O M A T IC O : 0 0 0 0 0 0 0 9 1 4 2 5 S 2 5 S 4 C

IMPORTANTE PARA YURi
’ - 7 ~ o  dc Lei Co.Tiplementot n° 134/Z022, o TiM está reatizondo o a juste  no 

;i.c : One! da fo íu rc , otioués do opiicação do desconto id en tificado  com o "Desc 
f s ' : L i t e  é o ú ltim o  mês do benefic io Prom.c 5GB 3CD Pogam ento C6 para o 
nijTie-c ¥2531339093

RESUMO DA SUA CONTA DE Ol/OUT A 31/OUT

&

Serviços TIM 5.A.

T!M Black C Light 4 0

VALOR 

R$ 100,99

V EJA  A B A IX O  0  R E SU M O  D A  SUA  C O N T A  PARA 0  N U M E R O : 82 9 9 1 3 3 -9 0 9 9
MENSALIDADES
Vcníocens que seu plono oferece FRANQUIA CONSUMO QUANTIDADE N" DIAS PERÍODO
TIM Black C Light 4 0 {117/PÓS/SMP) - ' 1 31 01/10 a 31/10 1.

Dssc Esp 5 TIM Black C Light 4 0 - - - 31 OinOaSl.TO
Desc Relac 10 TIM Black C Light 4 0 - - 8/12 31 01/10 0 31/10
Sübíotal 10-
20GB de Internet 20GB 12,95GB 1 31 01/10 a 31.a0 Incli
Minutos Locais e DDD corr, 41 lÜjTiitado 113ml8s 1 31 01/10 Q 31/10 inck:;:h
T!M Mu=ic .: - - 1 31 01/10 a 31/10 indüüJu
RefO'Ça Light - 1 31 01/10 0 31/10 inciuidc
T!M .Segurança Digital Prernium - - 1 31 01/10 a 31/10 inciuído
Au.diobooks by Ubcok - - 1 31 01/10 a 31/10 Incluído
Bancfth Prernium -t- Jornais - - T 31 01/10 a 31/10 Inciuído

Total de Mensalidades 100.9-

M A iS  D E T A L H E S  D A  S U A  C O N T A

Vccé ncde ver sua conta de ta lhada  sennpre que desejar, com todo  a 
ccn iü d iccd e  e seçutanga, no App Meu TIM. Patc acessá-la, visite 

cp c m eu iim .com .b r do seu ce iu lar TIM. C entro l de A tend im ento : 1056
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Para sua comoaidode e prolicidade, cadosrre suo conta ogorc .mesmo em debito automctlco. Acesse 
íi i l le  Ou opp Meu TIM porc ativc^ôo e mcis in íarm aíôes; meuLim.com.br

NOME DC CLIENTE
1 YURi M.AZ20NI CALACA DOS SANTOS i AUTENTICAÇAO MECÃNiCA

- IDENTi.mCAÇÀO DE DÉBITO AUTOMÁTÍCO MÉSDE REFERÊNCIA DATA DE EMISSÃO DATA DE VENCIMENTO VALO:R
5 00000009142592584012 NOV/2022 02/11/2022 20/11/2022 R$ 100,99

34E9COGOOG: - 5 j | G0590105011- 9 j | 0Q4S3O26138 - 6 j | 40142592584 - 9 |



m u n ic íp io  d e  n o s s a  SENHORA DO SOCORRO

CERTIDÕES

c

Rua Padre Manoel Gomes, s/n -  Sede-CEP 49160-000 - Tel.: (79) 2106-7452.
Nossa Senhora do Socorro/SE - SEMED CNPJ 13.128.814/0010-49



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: YURI MAZZONl CALACA DOS SANTOS 
CPF: 052.998.604-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. ^

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:03:31 do dia 15/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/06/2023.
Código de controle da certidão: C4A3.B02C.89B7.B248 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


EFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SETOR DE TRIBUTOS

Endereço: RUA ANTONIO VALADÃO. S/N-CENTRO Telefone: (79)2107-7854 CNPJ: 13.128.814/0001-58

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N“ 12/2022 e com base na 
legislação em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com a Fazenda Municipal até 15/12/2022.

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 
57BBB609DC87486FC077EF6D4F6CC01F5657FB23

Para validar autenticidade deste documento acesse: 
'.tributosnriunicipais.com.br/redesim/prefeitura/socorro/views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao.xhtml
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AqUíuÚo Í5- risaVr

ATE51AOO OE CARAQDAOE TÉCNICA

Eu Edíjarrfo Brasil de Ávila, sócio da em presa Eteso ivo lvim etto  de Sohições Onfãte de 
Resolução de Conffito tTOA OACCmoC) atesto pára os dcvfcfos fins Vórí N íazzoíii Caíaça 
Dos Santos, fK»tador de C Pf núm ero 0S2.998.6(M-39, pubftcitárfo, desenvolveu com  quatidade 
para esía em presa, os s^um tes serviços:

1 - RoísrizaçãQ , P ro d u ^  e Cdlçãd de VideodTpe em am itiação 2D, com  d u ia ç^  de 2(dots) 
m inutos, podendo ser acessado por m eio do seguinte endereço:

httDs://www.youtube.com/w3tch?v=R212J4wESac

2 - Roteirvzsção, Produção e Ed iç^  de V^eod ipe em an ^ ação  2D, com  duração de l(u m ) 
mrnulQ e 52 {cm quenta e dotsl segundos, podendo ser ac&sado por m eio d o  s ^ ín te  
wtfeíeço: ^

h ttos://vvwvv.TOUtube.co m /watch M Jlfa (HI vQ

M aceió - AIL. 20 de outubro de 2fX22.

SÓCIO - lACOftOO 

3Q.2S9.284/0001-04

DESENVOLVIMENTO OE SOLUÇÕES ONLINE DE RESOLUÇÃO OE Ç&NFUTO L70A 

n JO SE MAtA GOM ES, 258, SALA 05, CXP ST 071 -  iATfUCA - MACEIÓ -  A l CEP 57036-240 

TELEFONE: (82) 3025-395S | (79) 95382-0909

Acasse: wvM'.iacordo.com.bf
íft CoCíyíii'li 201.3, íA* ordr, 1'íidon üs d rfei*r/S fe^ervíiíics.

http://www.youtube.com/w3tch?v=R212J4wESac
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MINUTA DE CONTRATO N® XX/2022/SEMED

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O MUNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E O 
SENHOR YURI MAZZONI CALACA DOS SANTOS.

0 MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, através de sua Secretaria 
Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o 
13.128.814/0010-49, situada na Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro - CEP. 
49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE, neste ato representado por 
JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO, Secretária Municipal de Educação, CPF n° 
138.657.495-34, RG n° 382.025 SSP/SE, doravante denominada CONTRATANTE, e 
0 senhor YURI MAZZONI CALACA DOS SANTOS, pessoa física, inscrito no CPF sob 
n.o 052.998.604-39, residente na Avenida Adélia Franco, N° 3720, Cond. Mor Med, 
Ed. Nápoles, AP N° 604, Bairro Luiza, Cidade de Aracaju, CEP N° 49.048-010, na. 
Estado do Sergipe, doravante denominada CONTRATADO, considerando a 
Dispensa de Licitação n° XXXX/2022/SEMED amparada no art. 24, inciso II 
têm, entre si, ajustado o presente contrato, que se regerá pelas normas constantes 
da Lei n° 8.666/93 e alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO fart. 55, inciso I, da Lei n® 8.666/931.

1.1. 0 presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE 
CLIPES PARA O ESPETÁCULO "ENTRE SONHOS E SABERES", PROMOVIDO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/SE, ATRAVÉS DO PROGRAMA ARTE NA ESCOLA, de acordo com as 
especificações constantes do Projeto Básico e Proposta de Preços, passando tais 
documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de 
direito.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II,. da ,Lei 
n® 8.666/93).

2.1. 0 objeto deste contrato será executado mediante a forma de execução indireta, 
sob o regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO fart. 
55, inciso III. da Lei n° 8.666/93Y.

3.1. A prestação de Serviço descrito no Projeto Básico, será pago à CONTRATADA a 
importância de R$ 8.510,00 (oito mil quinhentos e dez reais), conforme

1
Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE

CEP 49160-000 CNPJ/MF n“ 13.128.814/0010-49
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proposta da contratada em anexo e de acordo com a prestação de serviços, até o 
término do contrato.

IT i l^

01 Clipes Animados - Serão elaborados 
23 clipes, utilizando técnicas de 
animação experimentai. Os clipes 
serão criados, aditados e 
sincronizados com a trilha final do 
espetáculo, cada clipe deverá estar 
em consonância com a criação 
textual do espetáculo que será 
fornecida pela contratante.

23

¥ M m
m t t Â R io
R$ 370,00

VALOR
tOTAL

R$ 8.510,00

3.2. 0 pagamento será efetuado global, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação 
das notas fiscais/faturas da prestação de serviços. As referidas notas fiscais deverão 
ser apresentadas no protocolo da Secretaria Municipal de Educação, acompanhadas 
da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de serviço, com o 
respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante 
responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Receita Federal do Brasil 
(RFB)/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), FGTS e Trabalhista.

3.3. pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual.

3.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

3.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput deste item, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IBGE.

3.6. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram do Termo Contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições 
de qualquer natureza.

^ocalizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
CEP 49160-000 CNPJ/MF n° 13.128.814/0010-49
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA f Art. 55. inciso IV, da Lei n° 8.666/931

4.1. 0 prazo de vigência contratual será de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
respectiva assinatura, vedada a prorrogação.

CLÁUSULA QUINTA -  DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (Art. 55, inciso IV. da 
Lei n® 8.666/93)

5.1. A prestação de serviços, objeto deste contrato, dar-se-á de acordo conn o Art. 
73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93, com alterações posteriores;

5.1.1. A entrega dos clipes será no prazo 02 (dois) contados a partir da assinatura 
do contrato, a entrega será acompanhada e fiscalizada por Servidor da Secretaria 
Municipal de Educação, lotado no PROGRAMA "ARTE NA ESCOLA".

5.1.2. A Contratada estará sob supervisão do Programa Arte na Escola, 
acompanhada da Direção de Produção do evento, devendo a ela se reportar para 
parecer de aprovação, realizando as adequações necessárias solicitadas, sem 
quaisquer ônus adicionais.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 55, inciso V, da Lei n.  ̂
8.666/931.

6.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação 
ocorrerão à conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento 
Programático para o exercício de 2022, obedecendo à seguinte classificação 
orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
48000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
412278 - MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - SAE
412202 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA FÍSICA.
FONTE DE RECURSO:
1500.1001 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO.
1550.0000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 
55, inciso VII e XIII, da Lei n® 8.666/931.

7.1. A contratante compromete-se a:

7.1.1. Efetuar 0 pagamento nas condições e preço pactuados.
7.1.2. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante 
estabelece a Lei n°. 8.666/93;

3
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7.1.3. Designar um representante para acompanhar e fiscaiizar a execução do 
presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências 
verificadas;
7.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências 
preventivas e corretivas.

7.2. A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se a:

7.2.1. Executar os serviços em conformidade Especificação dos Serviços descritos 
neste Projeto Básico, com a legislação vigente e com as determinações do 
Programa Arte na Escola, assim como da Secretaria Municipal de Educação.
7.2.2. A entrega dos clipes será no prazo 02 (dois) contados a partir da assinatura 
do contrato, a entrega será acompanhada e fiscalizada por Servidor da Secretaria 
Municipal de Educação, lotado no PROGRAMA "ARTE NA ESCOLA".
7.2.3. A Contratada estará sob supervisão do Programa Arte na Escola, 
acompanhada da Direção de Produção do evento, devendo a ela se reportar para 
parecer de aprovação, realizando as adequações necessárias solicitadas, sem 
quaisquer ônus adicionais.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS fArt. 55, inciso VII, da 
Lei 8.666/93)

8.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço contratado, pela inexecução 
total ou parcial, conforme o caso, a contratante poderá aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n .̂ 8.666/93, garantida a prévia 
defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:
8.1.1. advertência;
8.1.2. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos serviços prestados, em decorrência de atraso 
injustificado naexecução dos serviços;
8.1.3. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo;
8.1.4. suspensão temporária de participar em licitação e Impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
8.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO fart. 55. inciso VIII. da Lei r\<> 8.666/930

9.1. A inexecução, total ou parcial, do serviço, além das penalidades constantes da 
clausula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito na contratante, 
nos casos enumerados nos incisos I a XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma 
do art. 79 da mesma Lei.
9.2. Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos X II a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n® Nossa Senhora do Socorro/SE
CEP 49160-000 CNPJ/MF n® 13.128.814/0010-49
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prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 
2® do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO PO CONTRATO E 
OS CASOS OMISSOS fart. 55, inciso XII, da Lei 8 .666/93T

10.1. 0 presente Contrato fundamenta-se:
10.1.1. nos termos da Dispensa de Licitação que, simultaneamente:
a) constam do Processo Administrativo que a originou;
b) não contrariem o interesse público;
10.1.2. nas demais determinações da Lei n®. 8.666/93;
10.1.3. nos preceitos do Direito Público;
10.1.4. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado.
10.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 
ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES fArt. 65, Lei n° 
8.666/93T

11.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 
estipulados no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
11.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no 
art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado dos 
serviços contratado.
11.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de 
acordo com o art. 65, § 2°, II da lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
fArt. 67, Lei n<> 8.666/93T

12.1. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, bem como se os procedimentos 
são adequados a garantir a qualidade desejada;
12.2. Não obstante a futura contratada seja a única responsável pela execução de 
todos os serviços, o contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa 
fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados;
12.3. A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada de suas 
responsabilidades contratualmente assumidas.
12.4. Serão designados o gestor e o fiscal do contrato, conforme determina o artigo 
67 da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO (Art. 55, 6 2°, Lei 8.666/931:

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
CEP 49160-000 CNPJ/MF n" 13.128.814/0010-49
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13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do 
Socorro/SE, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que 
porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por 
qualquer outro.

13.2. E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este 
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus 
efeitos legais.

CONTRATANTE:

Nossa Senhora do Socorro/SE, XX de XXXXXXXX de 2022.

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO
Secretária Municipal de Educação

CONTRATADA:

YURI MAZZONI CALACA DOS SANTOS
CPF sob n.o 052.998.604-39

TESTEMUNHAS:

I.

II.

CPF

CPF

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
CEP 49160-000 CNPJ/MF n° 13.128.814/0010-49



Procuradoria Gerai de N. Sra, do Socorre
Recebido: J r / ! ?  i ? 5 >

m unic íp io  de n o ssa  s e n h o ra  do  s o c o r r o
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Ofício N“ 1264/2022

Nossa Senhora do Socorro/SE, 15 de dezembro de 2022.

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município
Procuradoria Geral do Munícipio -  P.G.M. 
NESTA

Ref.: Emissão de parecer sobre a Minuta do Contrato da Dispensa

Exma. Sra. Procuradora,

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e 
emissão de Parecer referente a Minuta do Contrato, que tem por objeto é a CO N TRA TA ÇÃ O  
D E P ESSO A  F ÍS IC A  E S P E C IA L IZ A D A  E M  PR EST A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  PA R A  
C O N FEC Ç Ã O  D E C L IP E S  PA R A  O E S P ET Á C U L O  “ E N T R E  SONHOS E  
S A B E R E S ” , PR O M O V ID O  P E L A  S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E ED U C A Ç Ã O  DE 
NO SSA  SEN H O R A  DO SOCORRO/SE, A T R A V ÉS  DO P R O G R A M A  A R T E  NA 
ESC O LA , em respeito ao que dispõe o artigo 38 § único, da Lei n°. 8.666/93.

Atenciosamente,

jíÊa^Maria Le^íeíèr
Coordenadora do Setor de Licitações e Contratos

teneses

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe
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Go\*c:ino Mirnici! 
b O S SA  SENHO RA DO S J fO R R O

Soigipe

PROCURADORIA GERAL 10 MUNICÍPIO

PRO( ESSO DE 1 1 C ITAÇÃO: DIS ENSA DE L if  ITAÇÃO - liASE 
LEG A L : ART. 24. II, DA L E I N" 8. 66/93 - OHJI ! O: PRESTAÇ/VO 
DE SERV IÇ O S I ARA CONFE* ÇÃO DE C L IP E S  PARA O 
ESPE l Á C lJLO  "E S T R E  SONHOS 1 S A B ER ES " PRO M O VIDO  PELA  
SEC R ET A R IA  M U N IC IPA L  DE V )IJC A Ç Ã 0  DO M U N IC ÍP IO  DE 
NOSSA SENHOR.t DO SOCORRO SE, ATRA\ í  S DO PRO GRAM A 
A RTE NA E S C O A . C O N T RA IA  )0: Y L R l M AZZONI CALAÇA 
DOS SANTOS ~ • PF N" 052.998.6i 4-39 - VALO R ESTIM ADO: R$ 
8.510,00 (O ITO  M IE , QUINHENTOS E DEZ REAIS).

A Procuradoria Geral t o Município, no uso di suas atribuiçòc . legais, conicridas pelo an. 6A 

d; Lei Complementar n.° 1 35/2015, consultada pela Secretari; Municipal da Fazenda -  

I df. liadoria de Licitações ; Contratos, cm aten I mento ao dis, osto no art «o 38, parágrafo

uííicn. (|j Lei Federal N®. 8.6 i6/93, vem se manifes; r procedendo o exame pix \ io da Minuia do 

(/ontrat) referente ao objeto em tpígrafe, n('s sesuintes PTmos:
/ S '

‘ Ab iniíio. cumpre esclarecer que a P ncuradoria G ra.l do Município tem por 

atribuição legal analisar a M nuta do Contrato, m s termos do ar . 38, parági afo único da Lei 

8.666/93, para verificação los requisitos estabelecidos legali lente, cabendo aos órgãos 

í ( (iip-derites à elaboração da < justificativas técnic is necessárias >ara fundamentar a regular 

celobiação do contrato admin strativo, alem da elaboração de todo *' processo de dispensa.

Rua Ante lio Valadão, s/r, Centro Admit iitrativo José do Pi ai > Franco
Cen 0 -  Nossa Setiíiora do Socorn , àergipe, Tel: 2107-". .73



>.iEtno Munici[)al 
NOSS ) £NHORA DO SOCORRO

Serg.pe

PROCURADOR A GERAL DO MUNICÍPIO

A Administração Púb  ̂ca Direta rege :e pelo Prin.ípio da Le alidade, no caso em análise. Ib i'’ 

submetida à apreciação por est . Procuradoria, para verificar a observá icia dos requisitos estabelecidos 

pela Lei 8.666/9.T

; . Segundo o art. 38, par i grafo único da ! ,ei 8.666/93, in verbis:

Alt. 38. 0  orocedimento J i  licitação será iniciat o com a abertura de processo 
administrativ t, devidamente autuado, protocolai o e numerado, contendo a 
autorização r spectiva, a ind inação sucinta de seu ol jeto e do recurso própt i ô para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
I-]
Parágrafo ún co. As minutas de editais de licitaçã n bem como as dos contraltos 
acordos, con ênios ou ajuste ; devem ser previamei te examinadas e apro\'adas por 
assessoria iur dica da Adminii tração."

De plano, ct mpre ressaltar oje ao presente process de Dispensa foram juntados os 

seguintes documentos: Ofí|̂ io;̂  n® 1264/2022>i,i lavra da Secretaria  ̂ unicipal da Fazenda: Oficio n®" 

3399/22 oriundo da SEMED; Projeto Básicn ,lustificati\a Técnica 04 (quatro) orçamenu^s {\un  

Mazzoiii Calaça das Santos, Jí lilson Gomes Dasigner e Daniel Reiim Dias de Brito); Docun ?ntô  1 

Identificação; Ceitidão Negat va de Débitos com as Fazendas Fet eral e Municipal; Atcstaa J. 

Çapacidade Técnica e Minuta do Contrato. Não foi juntado certidãi de regularidade coma fazcndn 

Pública Estadual c ceitidão qut não emprega inanores de 18 anos, o qi e desde já recomenda que assini 

0 faça.

Compulsando os ai .os do procedimento de dispensa de lit tação, afírma-se que decem ^er 

observados todos os requisitos da Lei 8.666/93. especialmente as disf >sições contidas em seu ctt, .4 

II. c/c art. 26.

Art, 23.(.„)
- pata obras e ,t \ Íços de engenh.i ia;

Rui^AnV- nio Valadão, s/p, C 'i tro Administra :tvo José do Pr; Io Franco
Ce tro -  Nossa Senhor I Jo Socorro, Sergipe, Tel: 21Ü7 873
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a) Convite - até R$ 50.000,00 (cçiito e cinqüer a mil reais);
(•■■)
|] - para compr; s e serviços iião referidos k» inciso anterior: *

a) convite - até R$ iO.000,00 (oitenta mil reai:

“Alt. 24. E dispt isável a licitação:
( . . . )

II - nara outros erviços e compras de val< i até 10”/o (dez ik cento) do lim .le previsto na alínea
■ "a ” , do inciso II do artigo anterior e para a i aiações, nos caso previstos nest: Lei. desde que nào se

ieín'am a parceh. de um mesn.o serviço, co-iDra ou alienação t : máior vulto t,ue possa ser realizada 
de uma só vez; * /  ̂ '

Ocorre, porém, que sses valores foram atu i.izados pelo D ereto n.® 94 2, de 18 de junho

de 2018, que em seu artigo 1® ct nfere nova redação aos dispositivos ret: )citados. sen to vejamos:

Art. !C Os valor 
de 1993. ficam a’
I - para obras e si
a) na modalidade
b) na modalidade
c) na modalidade
II - para compr:
a) na modalidati
b) na modalidade 
e
c) na modalidad 
reais).

s estabelecidos nos incisos ( e II do caput do i t. 23 da Lei \ f  S.666. de 21 de junlio 
lalizados nos seguintes tern rs:
•viços de engenharia:
convite - até R$ 330.000,0( (trezentos etrinta i lil reais):
tomada de preços - até RS ' ,.''00.000,00 (três n Ihões e trezentos mil reais); e
concorrência - acima de RS .v300.000,00 (três lilhões e írezei tos mil reais); e
s e serviços não incluídos m inciso 1:
: convite - ate R$ 176.000, Ki (cento e setenta seis mil rcaist:
tomada de preços - até R$ .130.000,00 (um v Ihão, quatroce iteJS e trinta mil reais);

concorrência - acima de RS 1.430.000.00 (. m milhão, quatrocentos e trinta mil

O No presente procedii lento de dispensa de li- itação, a iustith.^ti>^a fundamenta no valor dos 

'serviços não superior a R$ 1 .600 (dezctsete mil c seiscentos re is), de.moóo que a proposta 

apresentada e escolhida deve s r a de menor valor (c sri preços e co dições mais vantajosas para a 

administração) dentre as três ct istantes dos autos, eviJenciando que ; ; mesmas ereontram-se dentro 

Jt- liir ite para efetuação da disp nsa de licitação.

Importante destacar ue a pesquisa de preçí s deve observar de forma anttlógica ao disposto 

na instrução Normativa n.® 073/ Í020, do Ministério da í conomia, que adroniza o método de pesquisa
Rua Ante rio Valaidão, s/f., C entro  Adm ii iH ra tivo  José do Prai ) Franco 

Cen 'O -  Nossa Sentiora do  Soco rri , ie rg ipe , Tel; 2107-'/ 7 3
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de preços nos ór,;àos federai: Aludida Jnstu ção Normativa revog( j as Instruções Normaii''as n .f 

03/2017, n® 05/2t'14 e n® è?/í )14. ao terrlpo t m que dispõe sobre o procedimentos adminisfealivos

básicos para a rcívização de pt ;quisa de preç(" para a aquisição de bi ns e contratação de sei\icos cm

geral no âtnbilo ib Poder E> 'culivo Federal especifica que a pes uisa será reaiizada niajia v

utilização dos seguintes parâm< tros: .

C A P ITU LO U
LLABO RAÇÃ í DA PESQ UISA  C E PREÇOS 

1 ormalização

Art. 3° A pesqu' de preços será rv terializada eni documento ( .le conterá, no mínimo;
I - identificação Jo agente responsá' el pela cotação;
II - caracterizaç o das fontes consul adas;
III - série de prt os coletados;
IV ■■ método ma jiiiático aplicado a; ra a definição do valor estii lado; e
V - justifícati\ -s para a rnetod'»! igia utilizada, em especi; para a desconsideração de valores 
i.iexequíveis, in ansistentes e exct s ivãmente ele\ ados, se aplic ivel.

< Tiiérios.

\rt, 4*̂  Na pese nsa de preços, sem are que possí\ei, deverão ? r observadas as condições comerciai? 
j raiicadas, Íncl indo prazos e loc is de entrega, instalação montagem-do bem ou exLCiiçru> dc 
' er\'iço, formas ‘e pagamento, freie .. garantias exigidas e marc; i e modelos, quando for o c.i .o 
I 'aràmetros

Art. 5“ A pesqu ->a de preços para fnis de determinação do preç ■ estimado em processo licitatório o n; 
a aquisição e t 'ntratação de ser\ i:os em geral será realizad mediante a utilização dos sogiii.níe- 
parâmetros, ern regados de forma combinada o» não:
) - Painel de Pf' ços, disponível nr- -ndereço eletrônico gov.br/| ainel de preços, desde que as cotações 
refiram-se a aq isiçòes ou contrat; ções firmadas no período le até 1 (um) ano anterior à data de 
(tiviilgação do ii strumento convoc.nório;

il - aquisições e contratações simÜa es de outros entes públicos firmadas no período de ate i (um) ano
anterior à data c • divulgação do in nrumento convocatório;
111 - dados de ] :squisa publicada un mídia especializada, de .ítios eletrônicos especializadc's cn r,
oomínio amplo, lesde que atuaüzac os no momento da pesquis; e compreendidos no intervai j  de , i ,t 
1 seis) meses de mtecedência da íÍí la de divulgação do inslrut lento convocatório, contendi i a dA i ■. 
l orií de acesso; u
;V - pesquisa lireta com fornce'dores, mediante soliciíaç: 3 formal de cotação, desde que o? 
( rçamentos con derados estejam < nipreendidos no intervalo t ; até 6 (seis) meses de antecedi;nci:i da 
1 ata de divulgai o do instrumento i mvocatório. . ■ : ■ .

Rua'Anl niò Valadão, s/n, C ” tro Administrativo José dò Pr3 lo Fránco
 ̂ Cê  tro -  Nossa Sephor i lo Socorro, Sergipe, Tel: 2107 873
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§ r  Deverão ser | 
§ 2® Qi-*ando a 
ser observado:
I - prazo de respt
II - obtenção de [
a) descrição do o
b) número do Cê 
proponente:
e) endereço e teli 
d) data de emissí 
íll - registro, 1 

consultados e nã> 
Meíodoloüia.”

■iorizados os parâmetros es abelecidos nos inci os I e II.
tquisa de precos for realiza l.i com os fornecet >res, nos termt  ̂do inciso IV. deverá

-ta conferido ao fornecedor :ompatível com a l 'mpiexidade d( objeto a ser licitado;
‘opostas formais, contendo, no mínimo:
Jeto, valor unitário e total:
astro de Pess ua Física - Cl I ou do Cadastre ! icionat de Pes- *:í .luridica - CNPJ do 

biic de contaio; e

'S autos da contratação t. r respondente, da .̂ 'elâ jão de fornecedores que Ibrain 
enviaram propostas como \: -posta à solicitaçâ de que trata o nciso IV do caput.

( . . . )

C A PÍTULO  III

REG RA S ESPE(

inexigibilidade d

Art. T  Os pn 
justificativa de t 
em especial por

I - documentos 
futura contrata 
inexigibilidade j

II - tabelas d> 
especializados o

 ̂r ’ Poderão sei 
nulos pelo gesto

J2® Excepcional- 
jusliilcativa de p

t;3® Caso a justif 
inexigibilidade.

$ 4” O disposto
especiafas previ' 
de 199.3.

IFICAS

licitação

:essos de inexigibilidade de licitação devi rão ser instruídos com a devida 
ue o preço ofertado à administração é condi> mte com o praticado pelo mercado, 
neio de: . ..............

fiscais ou instrumentos c intratuais de obji tos idênticos, comercializados pela 
a, emitidos no período de até 1 (um) ano interior à dai a da autorização da 
ela autoridade competenh;

preços vigentes divulg ulas pela futura contratada em sítios eletrônicos 
de domínio amplo, conte ulo data e hora dc icesso.

utilizados outros critério* lu métodos, desc ; que devidan ente jiistificado.s nos 
responsável e aprovados v ia  autoridade co ipetente.

fente, caso a futura contra',i ia não tenha con :rci.atizado o o'Tjeto anteriormente, a 
.‘ço de que trjia o caput poc e ser realizada com ôbjCTOS.de mesma natureza.

ativa de preç '̂S aponte par: . possibilidade de ompetição no i icrcado, vedada está a

aeste artigo aplica-se. no uue couber, às hii óteses de disivnsa de licitação, em
as nos incisos III, IV, XV. \ VI e X V II do ail :o 24 da Lei n'' S.666. de 21 de jnnho

Rua Ante lio Valadão, s/ri. Centro Admir i_strativo José do Prat. ) Franco
■ Cen ‘O -  Nossa Senhora do Socorn , iergipe, Tel: 2 1 0 7 7 3 .
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. Foi ju''lamente con esse entendinne ito que o 1 1 ibunai de < ontas da üniâo. no Acórdão "

1620/2010 -  Plenário, enteíidt i ser necessári i a realização de pesqi isa de preço da maiuárii mais

ampla possível, de modo a vt rificar a comparibilidade das proposi is apresentadas com os iireçov

dé mercado, b o i coino no Acórdão n.® A 18/2014 ~ Plenário, le 03/09/2014, no quil r.

consignado que, para se com] rovar o preço de mercado, a pesquisa deve levar em conta iliveisas

origens, como, nor exemplo, otações com IV rnecedores, contratos anteriores do próprio órgão c 

os firmados nor outros ( rgãos públic<>!', valores registrado i no Sistema Integrado dc

Administração de Serviços < .erais - Siasg nas atas de registn de preços da Administração

Pública Federal, de forma a t ossibilitar a estimativa mais real pos? ível.

Ainda no mesmo ^entido, temos ecente Decisão do T U, por meio da quai a óraà' 

ílscalizador orienui a utilizaçã de fontes div: siflcadas na pesquisa le preços quando da eiabaração 

dos orçamentos, vejamos:

A C Ó R D Ã é  K  1445/2015 Pleniii io (Represeniiição, Relatoi Ministro Vilal do Régo) - Licilação,. 
( irçamento estii ativo. Fontes de [ t q̂uisa.
; Na elaboraç: > do orçament* estimativo de licitação, bem como na demonv tj a  ;ju) d a 
‘■antajosidade e eventual prorr i :ação de conii ato, devem s?r utilizadas fontes diversilic id:t (L 
I esquisa de pr ;os. Devem ser t i orízadas cottsultas ao Fo :al de Compras Governa-; ‘m a - -  

t ontratações si nilares de outros ,‘ntes públicos, em detrim nto de pesquisas eom foi itet eiFa e ■ 
[tublicadas em nídias especializiu as ou em sítiõs eletrônico? especializados ou de domíBio ami:ly 
< uja adoção de e sei~ tida como in ática subsidiária.”

Recon enda que a npossíbilidade le utilização de algum das fontes acima espct ilicadas 

convém estar con ágnada nos ; utos do process) de contratação, de fc ma a comprovar que. ^nhor; ; 

Administração tenha adotado c procedimentos necessários à obtenção de preços daquela fonte nào ■ 

possível alcançar vxito na solic taçào.

Rua Am nio Valadão, s/n, C . tro Administra yoJosédo '̂ r< lo Franco
'  Ce tro -  Nossa Senhor i lo Socorro, Ser ?ípe, Tel: 2107 '873

Md.
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Verifíca-se. assim, ( je a melhor forma de < 'içar a estimativ l de preços c por intermédio da 

iK sqü.s.i de mercado que priori e a qualidade e a dive sidade das fonl̂  s, afinal, é indispensável que a 

\ .miniáração avalie, de form crítica, a pesquisa d.* preço obtida . jnto ao meuado, em especial 

.!, !' ;a\er grande variação 'tiire os vaiiires apresei t idos.

I'sse Ibi 0 entendin ;nto profecdo pelo T( U no Acórdão 103^2013 -  Crimeira Câmara e
\  .^^;^v\cordào 1 108/2007 - Plenário, cujo teor aoonta ser it admissível que i pesquisa d ; preços feita pela 

entidade seja destituída de juízi crítico aceica da consi .lência dos vaio is levantado .. que não poderão 

.ver con.^-iderados excessivament elevados ou inexequí\ eis.

Desta feita, a recon mdação da Procuradotia Geral do Mu icípio é que a Administração 

ii( vç fundamentar sua pesqui: a de mercado nas mais diversas fonti s possíveis iiara cada um dos 

itciis a serem contratados, devendo priorizar, an se tratand > de dispensa de licitação, 

ílneumeíitos fiscais ou instrun entos contratuais de < bjetos idêntico , còmercialí/ados pela futura 

eoutratada, emitidos no perío io de até 1 (um) ano e tabelas de pt ;ços vigentes divulgadas pela 

íutuni contratada em sítios el« trônicos especializadt s ou de doniínii amplo, con rendo data e hora

Caso nenhuma da duas fontes sejam i assíveis é que leve ser iití i/adas as demais 

,  ̂1 ciíii adas no art, 5 " da Insi mção Normativa.

Outrossim. opoitunc recomendcr ainda à ( Omissão que a^mtVpara a lecessidade de se 

ccriificur que a futura Contrata> a lenha objeto social tumpatível com odos os ser\ iços especificados 

i!(i fermo de Referência, sem o jual não poderá ser celi brada a Contrai ção.

No que diz respeito lo Projeto 13ásico, esU deverá conter > s elementos indispensáveis à 

Lí rreia deliniitacão do obieto. com indicação dos ma criais, equipaniv ntos e discriminação de equipe 

CC.ticj necessária, não podendi tais especiílcações se cm acertadas ei i momento posterior, inclusive 

com justillcativa técnica para a doção da solução apre: cntada de modo i possibilitai a identificação do
Rua Ante .io Va ladão, s / r , C en tro  Adm ii i! tra tivo  José dü P ía i > Franco 

Cen '0 -N o s s a S e n h o ra  d oS oco rrr , ie rg ip e ,T e l: 2107-/ .73 '
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serviço e o esuneiecimento de seu preço além da ídrma c d > prazo nara sua exeeueào, 

particularidades ostas que dc em ser obsen; das na elaboração do :ontrato.

Com I jferéncia aí exame prévic da minuta do contra 3, observa o atendiacne 

disposições impostas na Lei n 8.666/1993, pois além de fazer const; r todas as cláusulas necessária- 

aos contratos, estabelece regrai lentos idênticO ' aos dispostos no Projei > Básico.

9Ante 0 exposto, a Procuradoria Geial do Município vem e manifestar peia possibilidade 

legal de efetivaçàt - do Procedii lento de DlSPí GSA DE LICITAÇÃO, com base no aitigo 24. li da 1 ei 

de Licitações e Contratos Adi linistrativos, ap: ovando a Minuta de ( ontralo apresentada, desde une 

atendidas as recomendações apresentadas, tudo conforme intelij; incia das normas coniicías ta 

Constituição Fede aL Lei n° 8, '66/93 e alteraç-'es posteriores, e derm s atos normativos apiic;í\eis ao 

caso.

É 0 Parecer, ser?? ef ibargo doutros f osicionamentos. Subirt' to à apreciação superior

Nossa Senhora do I ocorro, 15 de (\ zembro de ?.022.

o '

) IIC IAN A  O LE  E IR A  L IM A  CASTF O 

Procurad >ra do Município

Rua Am nio Valadão, s/n, C tro Administra vo José do Rr. Io Franco
 ̂ Cé̂  cro -  Nossa Setthor) io Socorro, Serzipe, Tel: 2107 873
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Rua Padre Manoel Gomes, s/n -  Sede- CEP 49160-000 - Tel.; (79) 2106-7452.
Nossa Senhora do Socorro/SE - SEMED CNPJ 13.128.814/0010-49
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EXTRATO DA DISPENSA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA N° IO/2022/SEMED.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA PÍSICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
E SABEREST PROMOVIDO PELA 
DO SOCORRO/SE. ATRAVÉS DO

CONFECÇÃO DE CLIPES PARA 0 ESPETÁCULO “ENTRE SONHOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA 
PROGRAMA ARTE NA ESCOLA.
CONTRATADA: YURI MAZZONI CALACA DOS SANTOS 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
48000 - SECRETARIA MUNlCI PAL DE EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
412278 - MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - SAE
412202 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA; 33.90.36 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA FÍSICA.
FONTE DE RECURSO:
1500.1001 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
1550.0000-TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 16/01/2023.
VALOR GLOBAL: R$ 8.510.00 (oito mil quinhentos e dez reais).
PARECER JURÍDICO: N'* 1240/2022/í>GM 
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da l^i n® 8.666/93.

Nossa Senhora do Socorroí^

JOSEVAN
Secretária Munic''

mbro dc 2022.

ANCO
dc Educação

Rua Padre Manoel Gomes, s/n -  Sede -  CEP 49160-000 - Tcl.; (79) 2106-7452.
Nossa Senhora do Socorro/SE - SEMED CNPJ 13.128.814/0010-49
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CONTRATO

Rua Padre Manoel Gomes; s/n -  Sede -  CEP 49160-000 - Tel.: (79) 2106-7452.
Nossa Senhora do Socorro/SE - SEMED CNPJ 13.128.814/0010-49



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO N® 76/2022/SEMED

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O MUNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E O 
SENHOR YURI MAZZONI CALACA DOS SANTOS.

0 MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, através de sua Secretaria 
Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o 
13.128.814/0010-49, situada na Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro - CEP. 
49.160-000 ~ Nossa Senhora do Socorro/SE, neste ato representado por 
JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO, Secretária Municipal de Educação, CPF n°
138.657.495-34, RG no 382.025 SSP/SE, doravante denominada CONTRATANTE, e 
0 senhor YURI MAZZONI CALACA DOS SANTOS, pessoa física, inscrito no CPF sob 
n.o 052.998.604-39, residente na Avenida Adélia Franco, N° 3720, Cond. Mor Med, 
Ed. Nápoles, AP N° 604, Bairro Luiza, Cidade de Aracaju, CEP N̂  49.048-010, na, 
Estado do Sergipe, doravante denominada CONTRATADO, considerando a 
Dispensa de Licitação n® 10/2022/SEMEDw amparada no art. 24, inciso II 
têm, entre si, ajustado o presente contrato, quf se regerá pelas normas constantes 
da Lei n® 8.666/93 e alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO fart. 55. inciso I, da Lei n® 8.666/93L

1.1. 0 presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSQA FÍSICA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE 
CLIPES PARA O ESPETÁCULO "ENTRE SONHOS E SABERES", PROMOVIDO  
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/SE, ATRAVÉS DO PROGRAMA ARTE NA ESCOLA, de acordo com as 
especificações constantes do Projeto Básico e Proposta de Preços, passando tais 
documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de 
direito. ^

CLÃUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUCÃO fart. 55, inciso II, da Lei 
n® 8.666/93L

2.1. 0 objeto deste contrato será executado mediante a forma de execução indireta, 
sob 0 regime de empreitada por preço global, noĵ  termos da Lei n® 8.666/93.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO fart. 
55, inciso III, da Lei n® 8.666/93).

3.1. A prestação de Serviço descrito no Projeto Básico, será pago à CONTRATADA 
importância de R$ 8.510,00 (oito mil quinhentos e dez reais), conform

Localizada na Rua Radre Manoel Gomes, s/n® Nossa Senhora do Socorro/SE
CEP 49160-000 CNPJ/MF n® 13428.814/0010-49
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proposta da contratada em anexo e de acordo com a prestação de serviços, até o 
término do contrato.

ITEM DESCRIÇÃO

í

QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Clipes Animados - Serão elaborados 
23 clipes, utilizando técnicas de 
animação experimentai. Os clipes 
serão criados, aditados e 
sincronizados com a trilha final do 
espetáculo, cada clipe deverá estar 
em consonância com a criação 
textual do espetáculo que será 
fornecida pela contratante.

23 R$ 370,00 R$ 8.510,00

VALOR GLOBAL: R$ 8,510/00 (oitò mil quinhentos 6 dez reais)

3.2. 0 pagamento será efetuado global, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação 
das notas fiscais/faturas da prestação de serviços. As referidas notas fiscais deverão 
ser apresentadas no protocolo da Secretaria Mi|iicipal de Educação, acompanhadas 
da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de serviço, com o 
respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante 
responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Receita Federal do Brasil 
(RFB)/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), FGTS e Trabalhista.

3.3. pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual.

3.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

3.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput deste item, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IBGE.

3.6. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram do Termo Contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições 
de qualquer natureza. |

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso 1V> da Lei n® 8-666/93)

4.1. 0 prazo de vigência contratual será de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
respectiva assinatura, vedada a prorrogação. ,

CLÁUSULA QUINTA -  DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (Art. 55, iríciso IV, da 
Lei n® 8.666/931 jI

5.1. A prestação de serviços, objeto deste contjrato, dar-se-á de acordo com o Art. 
73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93, lom alterações posteriorjes;

5.1.1. A entrega dos clipes será no prazo 02 (dois) contados a partir da assinatura
do contrato, a entrega será acompanhada e fiscalizada por Servidor da Secretaria
Municipal de Educação, lotado no PROGRAMA "ARTE NA ESCOLA".

5.1.2. A Contratada estará sob supervisão do Programa Arte na Escola, 
acompanhada da Direção de Produção do evento, devendo a ela se reportar para 
parecer de aprovação, realizando as adequações necessárias solicitadas, sem 
quaisquer ônus adicionais. |

I

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 55, inciso VJ da Lei n. ® 
8.666/93L

6.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação 
ocorrerão à conta dos recursos orçamentários consignados no' Orçamento 
Programático para o exercício de 2022, obedecendo à seguinte classificação 
orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
48000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
412278 “  MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - SAE 
412202 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA FISICA.
FONTE DE RECURSO;
1500.1001 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO.
1550.0000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES fart. 
55, inciso VII e XIII, da Lei n® 8.666/93T

7.1. A contratante com prom ete-se a: {
j

7.1.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
7.1.2. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, coi 
estabelece a Lei n°. 8.666/93;

Localizada na Rua Padre Manoel Goines. s/n® Nossa Senhora do Socorro/SE
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7.1.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências 
verificadas;
7.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências 
preventivas e corretivas.

7.2. A(s) CONTRATADA(s) com prom ete(m )-se a:

7.2.1. Executar os serviços em conformidade Especificação dos Serviços descritos 
neste Projeto Básico, com a legislação vigente e com as determinações do 
Programa Arte na Escola, assim como da Secret^ia Municipal de Educação.
7.2.2. A entrega dos clipes será no prazo 02 (dlís) contados a partir da assinatura 
do contrato, a entrega será acompanhada e fiscalizada por Servidor da Secretaria 
Municipal de Educação, lotado no PROGRAMA "ARTE NA ESCOLA".
7.2.3. A Contratada estará sob supervisão do Programa Arte na Escola, 
acompanhada da Direção de Produção do evento, devendo a ela se reportar para 
parecer de aprovação, realizando as adequações necessárias solicitadas, sem 
quaisquer ônus adicionais.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso VII. da 
Lei no 8.666/931 |

i
8.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço contratado, pela inexecução 
total ou parcial, conforme o caso, a contratante poderá aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia 
defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:
8.1.1. advertência;
8 .1.2. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos serviços prestados, em decorrência de atraso 
injustificado naexecução dos serviços; \
8.1.3. multa de 10% (dez por cento) sobre dl valor total do serviço> no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo;
8.1.4. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
8.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO fart. 55. inciso VIII. da Lei n° 8.666/93).

9.1. A inexecução, total ou parcial, do serviço, além das penalidades constantes da 
clausula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito na contratante, 
nos casos enumerados nos incisos I a XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma 
do art. 79 da mesma Lei.
9.2. Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do árt. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido cuipa da CONTRATADA, será esta ressafõícía^os

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
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prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 
2° do art. 79 do mesmo diploma íegal.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E 
OS CASOS OMISSOS fart. 55. inciso XII. da Lei n® 8.666/93). i

I

10.1. 0 presente Contrato fundamenta-se:
10.1.1. nos termos da Dispensa de Licitação que, simultaneamente:
a) constam do Processo Administrativo que a originou;
b) não contrariem o interesse público;
10.1.2. nas demais determinações da Lei n°. 8.666/93;
10.1.3. nos preceitos do Direito Público;
10.1.4. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado.
10.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados! entre as partes, lavrando-se, na 
ocasião, Termo Aditivo. i

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65. Lei n® 
8.666/93).

11.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 
estipulados no artigo 65 da Leí n® 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
11.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legál previsto no 
art. 65, § 1° da Lei n® 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atpalizado dos 
serviços contratado.
11.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de 
acordo com o art. 65, § 2®, II da íei n° 8.666/93. i

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
(Art. 67, Lei n® 8.666/93).

12.1. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificaias, bem como se os procedimentos 
são adequados a garantir a qualidade desejada;
12.2. Não obstante a futura contratada seja a única responsável pela;execução de 
todos os serviços, o contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais amplai e complexa 
fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados;
12.3. A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada de suas 
responsabilidades contratualmente assumidas.
12.4. Serão designados o gestor e o fiscal do contrato, conforme deterímina o artigo 
67 da Lei n°. 8.666/93. , i

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO f Art. 55, S 2®. Lei n® 8.666/

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
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13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do 
Socorro/SE; Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as q|uestões que 
porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por 
qualquer outro.

13.2. E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este 
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus 
efeitos legais.

CONTRATANTE:

Nossa Senhora do Socorro/SE, 16 de dezembro de 2022.

JOSEVANDA NÇA FRANCO
Secretária Municipáide Educação

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

\

Ü
MAZZO^l CALACA DOS
CPF sob n.o 052.998.604-39

cPF

I I .  ' e o x l c  -S o /v d e S ,_______ CPF

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n“ Nossa Senhora do Socorro/SE
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EXTRATO DO CONTRATO N“ 76/2022/SEMED

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA N" 10/2022/SEMED.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CONFECÇÃO DE CLIPES PARA 0 ESPETÁCULO “ ENTRE SONHOS E SABERES", PROMOVIDO 
PELA  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, ATRÁVÉS 
DO PROGRAMA ARTE NA ESCOLA. !
CONTRATADA: YURI MAZZONI CALACA DOS SANTOS
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: :
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
48000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA;
412278 - MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - SAE
412202 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA FÍSICA.
FONTE DE RECURSO:
1500.1001 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO. 1

1550.0000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO. '
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 16/01/2023. |
VALOR GLOBAL: R$ 8.510,00 (oito mil quinhentos e dez reais).
PARECER JURÍDICO: N“ 1240/2022/PGM 
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666/93.
NOTA DE EMPENHO: n° /2022

Nossa Senhora do Socorro/S, , 16 d ibro de 2022.

JOSEVANDA
Secretária Muni'

ONÇA FRANCO
1 de Educação

Rua Padre Manoel Gomes, s/n -  Sede -  CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE - SEMED CNPJ 13.128.814/0010-49
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA 00 SOCORRO

Sergipe

PORTARIA N® 1056/2022 
16 DE DEZEMBRO DE 2022

Designa servidores para exercerem  as 
funções de gestor e fisca l de contrato, 
para atuarem  no contrato m encionado, 
no âm bito da Secre taria  M unicipal de 
Educação de Nossa Senhora do 
Socorro/SE.

A Secretária Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro/SE, |no uso de 
suasatribu ições legais e nos term os da lei orgânica do município, c/c as d isposições da lei 
federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 (lei de licitações), e

Considerandoque cabe ao poder público, nos term os do d isposto nos art. 58, inc. III e art. 
67, e seus parágrafos, ambos da lei n® 8.666/93, acom panhar e fisca lizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da adm inistração;

C o / is /de ra / idoque  os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, form almente 
designados, durante toda a v igência dos contratos celebrados pela entidade; ;

Considerando, também,que as principais atribuições dos gestores de contratos são:
I

I - gerenciar a parte adm in istrativa da execução contratual, no intuito de que. o contrato 
transcorra de forma regular;

I I  - indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continu idade dos 
serviços; j

III - so lic ita r à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo projeto básico ou termo de referência, com a antecedência m ínima 
necessária à realização da nova contratação;

i[
IV - conferência do adequado cum prim ento das exigências da prestação das irespectivas 
garantias contratuais;

V - quando da proxim idade do encerram ento da vigência contratual, consultar,; em tempo
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, prom over a. respectiva
prorrogação;

VI - m anifestar-se sobre quaisquer so licitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, subm etendo-as à autoridade 
competente;

VII - inform ar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 
respectivas alterações; ■

VIII - propor à autoridade competente, de forma motivada e fundam entada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo adm in istrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 
processo; '

Rua Padre Manoel Gomes, s/n - Sede -  CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE - SEMED - CNPJ 13.128.814/0010-49
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Sergipe
IX - prestar esclarecim entos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem  durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo.

Considerando, ainda,que as principais atribuições dos fiscais contratuais são:

I - ze lar pelo efetivo cum prim ento das obrigações contratuais assum idas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à adm inistração;

II - acompanhar, fisca lizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; j

III - indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Inform ar ao gestor do contrato o eventual descum primento dos com prom issos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme defin ido no 
instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qua litativas e quantitativas, relacionados com a 
execução do contrato pelo qual for responsáveis, prestando nos autos os esclarecim entos 
que se fizerem  necessários;

VII - Manter permanente vig ilância sobre as obrigações da contratada, defin idas nos 
dispositivos contratuais e condições ed ita líc ias e, fundam entalm ente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na lei n° 8.666/93, com suas alterações.

Considerando, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
re lativos à gestão e fisca lização dos contratos, no âmbito desta secretaria, contrato a
contrato; i;
Considerando, por fim, o estabelecim ento de atribuições inerentes ao gestor e fiscal de 
contratos;

Resolve:

ART. 1° - Designar, para atuar como gestor e fiscal de contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em legislação pertinente e nesta portaria, 
no âmbito da prefeitura m unicipal de Nossa Senhora do Socorro, os servidores abaixo 
especificados, nas respectivas funções:

I -  JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO (CPF n° 138.657.495-34) -  Gestor do contrato;

II -  ANÚBIA MELO TAVARES (CPF no 013.849.735-40) -  Fiscal do contrato;

III -  MIRIAN SOUZA FRANCISCO (CPF no 923.806.545-49) - Fiscal Suplente do 
contrato.

ART. 2® - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 76/2022/SEMED, 
decorrente do procedimento lic itatório Dispensa n° 10/2022/SEMED.

Parágrafo único. Constituem -se como dados complementares:

Rua Padre Manoel Gomes, s/n - Sede - CEP 49160-000
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Contratada Objeto Do Contrato Vigência Do 
Contrato

YURI MAZZONl CALACA 
DOS SANTOS

CONTRATAÇAO DE PESSOA 
FÍSICA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CONFECÇÃO DE CLIPES 
PARA O ESPETÁCULO “ENTRE 
SONHOS E SABERES^ 
PROMOVIDO PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/SE, 
ATRAVÉS DO PROGRAMA ARTE 
NA ESCOLA

16/01/2023

ART. 3® - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

ART. 4® - Esta portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual.

Nossa sen>íora do Socorro/SE, 16 de dezembro de 2022,

JOSEVAND' D 0 N ^NÇA FRANCO
Secretária MuniM^I de Educação 

Gestor do Contrato

ANUBIAT1ÉLO TAVARES
Fiscal do contrato

A

MIRIAN SOUZA FRANCISCO
Fiscal Suplente do contrato

Rua Padre Manoel Gomes, s/n - Sede -  CEP 49160-000
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

OFÍCIO N° 1273/2022/SEMFAZ

Nossa Senhora do Socorro/SE, 16 de dezembro de 2022.

À  Senhora
JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO
Secretária Municipal de Educação
Rua Padre Manoel Gomes S/N - Centro
CEP. 491600-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE

Estou encaminhando a esse setor, Proposta de Preços e Contrato da Dispensa abaixo, 
objetivando CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE CLIPES | PARA O 
ESPETÁCULO “ENTRE SONHOS E SABERES” , PROMOVIDÍO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/SE, ATRAVÉS DO PROGRAMA ARTE NA ESCOLA, para emissão da nota 
de empenho.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
48000 - SEC RETA R IA  M U N IC IPA L DE EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
412278 - M ANUTENÇÃO DO SALÁR IO  EDUCAÇÃO - SAE 
412202 - M ANUTENÇÃO  DA SEC RETA R IA  M U N IC IPA L DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36 - OUTROS SERV IÇO S PESSO A  FÍSICA.
FONTE DE RECURSO:
1500.1001 - IDENTIFICAÇÃO  DAS D ESPESA S COM
D ESEN VO LV IM EN TO  DO ENSINO.
1550.0000 - TRA N SFERÊN C IA  DO SA LÁ R IO  EDUCAÇÃO

CÓPIA DO CONTRATO:
Coentrada: YURI MAZZONI CALACA DOS SANTOS
Contrato n° 76/2022/SEMED 
Dispensa n“ 10/2022/SEMED

MANUTEjNÇAO

Atenciosamente,

MÜBA MARIA L E IT E Ü e M sES
Coordenadora do Setor de Licitações
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EXTRATO DO CONTRATO N° 76/2022/SEMED

OoMIfTW Mun£XÍH 
MIMS. crMiMinx OO «oconfto Seitfpa

EXTRATO DO CONTRATO 76/I02ifSEMEI)

PROCEDÍMENTO EtCITATÓRIO; DISPENSA N* I0/I0I2/SEMED,

O BJETO : CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA F-SPECIAU2ADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CONFECÇÃO DE CLIPES PARA 0 ESPETÁCULO "ENTRE SONHOS E  SABERES", PROMOVIDO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. ATRAVÉS 
DO PROGRAMA ARTE NA ESCOLA,
CONTRATADA: YURI MAZZONI CAlJtCA DOS SANTOS 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMF.NTÁRIA;
UNIDADE ORÇAMENTÃRIA:
4SOOO-SECRETARIA MUNIGPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTÍCA:
41227K - MANUTFj NÇXO DO SAIX R IO  EDUCa ÇÃO - Sa E  
4122U2 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EIXMF.NTO DF.DFilPFXA: 33.90.36- OUTROS SERVIÇOS PESSOA FÍSICA,
FONTE DE R Ea jR SO :
1500.1001 -IDENTinCAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO Ê DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO.
15500000-TRANSFERÊNCIA DO SALÃRIO EDUCAÇÃO,
VIGftNClA CONTRATUAL: 16rt}l/2ü23.
VALOR GI.OBAL: RS 8510,00(dito mil quinhetitdü ( dcí rM íi),
PARF.CF.R JUR ÍD ICO: N” 1240C022/PGM 
BASE EEG A L: Aritgo 24, inciso II da Lei n* 8,666793.
NOTA DE EMPENHO: n* 72022

Nossa Senhora do Socorro/SE, 16 dc dcrcmbro dc 2022,

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secrelíría Municipal de Educaçio

Rn» Padrt Manoel Gomcí,s/n - Sede-CEP49160-000 
No.ssa Senhora do SocorrtVSE- SEMED CNPJ 13,128,814/OOIO-í9

Certificação Digital: B9B6ECO B-E92BHEHQ -LyO XTC6dW 2Q TPX3Y  
Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.br/se/nossasenhoradosocorro 

Docum ento assinado dígitalm ente conform e M P  n® 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institu i a Infra-estruW ra de Chaves Públicas Brasileira - IC P Brasil
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ESTADO DE SERGIPE  
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO

EXTRATO  DA PORTARIA N’ 1056/2022

A Secretária Municipal de Educaçoa de Nnxui Senhora do Socorro/SE. no uso dc suas atribuições legais 
c nos termos da Lei Orgânica do Munidpio, c/c as disposições da Lei Federal n” S .666. dc 21 dc Junho dc 
1993 {Lei dc Licitações),c

RESO LVE:

Ari. I® - Designar, para atuar como Gestor c Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos 
mesmos inerentes c designadas cm Ixgislação pertinente c nesta Portaria, no âmbito da Secretaria 
Municipal dc Educação dc Nossa Senhora do Socorro, os servidorcsabaixo espcciFicados, nas respectivas 
funções;

I - JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO (CPF n“ 138.657.495-34) - Gestor do contrato:

II - ANÚBIA M ELO  TAVARES {CPF n" 013.849.735-40) - Fiscal do contrato:

I I I  - M IR IA N  SOUZA FRANCISCO (CPF n‘ 923.806.545-49) - Fiscal Suplente do contrato.

Art. 2" * Os servidores designados atuarüo no âmbito do Contrato n” 76/2022/SEMED, decorrente do 
Procedimento Licitatório DISPENSA n® IO/2022/SEMED.

Parágrafo úníco. Constituem-sc como dados complcmcntares;

Contratada: YURI MAZZONI CALACA DOS SANTOS

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE Q-IPES PARA O ESPETÁCULO “ENTRE SONHOS E 
SABERES” , PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/SE, ATRAVÉS DO PROGRAMA ARTE NA ESCOLA.

Vigêndn do Contrato: 16/01/2023

Art. 3" -Dc-sc ciência aos interessados c se autue no respectivo processo.

Art. 4“ - Esta Portaria entra cm vigor nesta data c terá validade durante toda a vigência contratual,

Nossa Scnhom do Socorro/SE, 16 dc dezembro dc 2022.

ANUBIA M FXO  TAVARES 
Fiscal do Contrato

M IR IAN  SOUZA FRANCISCO 
Fiscal Suplente do Contrato

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal dc Educação 

Gestora do Conuaio

Rua Padre Manoel Gomes, S(N, Centro, CEP N® 49,160-000 
Nossa Senhora do Socorro/SE
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